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DECRETO LEGISLATIVO N° 16/2009

Concede Título de Cidadão* Honorário deEmenta:
Ivaiporã, Estado do Paraná ao Senhor LUIS CARLOS 
GIL e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 
aprovou e eu Presidente, promulgo o presente

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica concedido o Título de “Cidadão Honorário de Ivaiporã", 
ao Senhor LUIS CARLOS GIL.

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e* nove.

Jaffer Gui ski FerreiraDr. Ai oaVes de Souza
Presidenti etário
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